EMENDA ADITIVA  N.º        /2007 AO PROJETO DE LEI  N° 40/2007.

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei n.° 40/2007, que “autoriza o Poder Executivo a conceder, mediante processo licitatório, a outorga dos serviços de coleta de resíduos sólidos e correlatos e de limpeza urbana do Município e dá outras providências.”

Artigo único. O Projeto de Lei n.° 40/2007, fica acrescido do seguinte artigo 1°-A, a ser renumerado em redação final:

“Art. 1°-A. O concessionamento a que alude o artigo 1° desta Lei não implicará, em nenhuma hipótese, a instituição ou majoração de tributo correspondente aos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos e correlatos, permanecendo inalterada a cobrança consubstanciada na Taxa de Serviços Públicos, prevista nos artigos 104 a 110 da Lei Complementar n.° 22, de 27 de dezembro de 1994 (Sistema Tributário do Município de Unaí).” (NR)

Unaí, 24 de setembro de 2007; 63° da Instalação do Município.
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